
ceará 
Prefeitura Municipal de Mucarnbo 

DECRETO Nro 00001/14, de 02 de Janeiro de 2014 

Abre çrédi to adi çi oral 	ao 	vigente ,oçamentQ  da(o) 
Preteitura Municipal de Mucanibo , Q credito suplementar 
no valor de R$.471.QOO,00 (Um Milhão, Quatrocentos e 
Setenta 	m Mi 1 	Reais) 	para reforço de dotacao(oes) 
orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Mucaflibo no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00030/13 

DECRETA: 

Art. lo - 	Fi ça. aberto adicional, 	na forma do anexo 1 constate d*. 
presente Decreto, o credito suplementar no valor de R$ 1.471.000,00 (Um Milhão 
Quatrocetçs e setenta 	e 	Um 	Mil 	Reais) 	para reforço de dotaçao(oesj 
orçamentaria(s). 

Ar. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste Decreto, 	srao obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1 L 471.000,00 (Um Milhão, Qutocenos e Setenta e ym Mil Reais). 
através de ANULA AO d 	dotaçoes orçamentarias, de acçrdo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, contorme discriminaçao constante no anexo 
II que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 3o -, Este Decretg entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura municipal de Mucambo, em 02 de Janeiro de 2014 

WILEBALO MELO AGUIAR 
Prefeito municipal 

.1• 



ceará 
Prefeitura Municipal de Mucambo 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00001/14 de 0 
de Janeiro de 2014, autorizado pela LEI 0U030/13.,.1 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$)'` 

02 01. Gabinete do prefeito 
06 181 p601 2.003 Manutenção da Guarda Municipal 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 

	

04 01. 	Secretaria de Administração 
04 122 0401 2.009 Manutenção das_Atividades da Secretaria 

de Administração 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações Patronais 

Anul.dgtáção 
3.3.90.36.00 outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

Anul ;dotação 
3.3.90.39.00 outros Serv. de Terc. Pessoa 7uridica 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Administração 

	

05 01. 	Fundo Municipal de E~uçação 
12 361 1203 2.018 Manutencão e Desenvo vimento da Educação 

-FME 10% 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

Anul.dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

	

06 01. 	Fundo Municipal de saude 
10 302 1007 2.032 Manu enç o das A oes de 	Alta 

Complexidade Amb/Hospitalar ?MAC/FAEC) 
3.1.90.04.00 Contratação 	por Tempo Determinado 

Anul.dotação 

WILEB9LDO MELO AÇUTAR 
Prefeito Municipal 

15.000,00 

15.000,00 

101.000,00-ì 

14.000,. 

51.000,001 

80.000,00 

246.000,00 

o 	II 

2. 500 

20.500,0 

32.000.00 



Ceará 
Prefeitura 	municipal 	de 	Mucambo 

ANEXO ia 	que 	se 	refere 	DECRETO 
de 	Janeiro 	de 	2014, 	autorizado 	pela 

	

Pág: 	02 

00001/14 	de 	02 
LEI 	00030/13. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.1.90.13.00 obrigações 	Patronais 

Anul.dçtção 100.000,0 
3.3.90.36.00 Outros 	Serv. 	de 	Terceiros 	Pessoa 	Fisica 

AnuidQtação 773.000,0 
3.3.90.39.00 Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	Pessoa 	Jurídica 

Anul.dotacão 73.000,00 
10 304 	1010 	2.034 Aços,Etruturantes 	da 	vigilância 

S a n i t a r i a 
3.1.90.04.00 Contrataçao 	por Tempo 	Determinado 

Anul.çtcão 26.000,00 
10 305 	1006 	2.035 manutenção 	dos 	Programas 	Epidemiologico- 

Amblentais 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e 	Material 	Permanente 

Anui.dotação 20.000,00 

TOTAL Fundo 	Municipal 	de 	Saude 1.024.000,00 

07 	01. Fundo 	mun. 	de 	Assistência 	Social 	- 	FMAS 
08 122 	0815 	2.036 manutenção 	das 	Atividades 	da 	Seçretaria 

do 	Trabalho 	e 	Assistecia 	Social li 
3.3.90.36.00 Outros 	Serv. 	de 	Terceiros 	Pessoa 	Fisica 

Anui 	dQtação 4.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	Pessoa 	Juridica 

Anul.dotação 22.000,00 

TOTAL Fundo 	Mun. 	de 	Assistência 	Social 	- 	FM 26.000,00 

09 	01. Sec. 	Munc. 	Infrastrutura 	e 	Urbanismo 
04 122 	0402 	2.057 Manutçnçao 	das 	Atividades 	da 	Secretaria 

de 	Intraestrutura 	e 	urbanisnlQ 
3.1.90.04.00 Contratação 	por Tempo 	Determinado 

Anui 	dçtação 60.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	Pessoa 	Juridica 

nui.dotação 27.500,0 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	Exercícios 	Anteriores 

Anui.dotação 22.500,0 

WILEBALIO MELOAUIAR 
Prefeito Municipal 



:4? 
Ceará 	 Pág: 03 

Prefeitura Municipal de Mucambo 

ANEXO Ia que se refere 	DECRETO 00001/14 de 02 
de Janeiro de 2014, autorizado pela LEI 00030/13. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (RS) 

110.000,00 TOTAL Sec. Munic, infraestrutura e urbanism 

10 01. 	Sec. Munic. Agric meio Aínb. Rec. Hídic 
20 122 0402 2.060 manutenção das Atividades da $ecetaria 

de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Anul .dotação 

eON 

	

	 TOTAL Sec. Munic. Agric. Meio Anb. Rec. Hid 

TOTAL GERAL 

Mucambo, 02 de Janeiro de 2014. 

WILEBALPO MELO • AÇUIAR 
Preteito municipal 

29. 500 

29. 500 , 011", 
1.471.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Mucarubo 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere 	DECRETO 00001/14 de 02 
de Janeiro de 2014, autorizado pela LEI 00030/13. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (RS) 

02 01. Gabinete do prefeito 
06 181 0601 2.004 manutenção do Programa Pro-Cldadanla 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil 

3.3.90.14.00 Diárias -Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL Gabinete do Prefeito 

05 01. Fundo.Municipal  de Educação 
12 361 1203 1.003 Aquiiçao de veiculos de Transporte 

Escolar 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

12 361 1203 1.004 Construção de Eco1a - Convenio 
4.4.90.61.00 Aquisição de Imoveis 

12 365 1202 1.006 çonstrução e Reforma unidade Escolar 
do E.I. 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

WILEBALPO MELO AÇUIAR 
Preteito municipal 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de 	Mucambo 

ANEXO IT a 	que 	se 	refere 	DECRETO 
de 	Janeiro 	de 	2014, 	autorizado 	pela 

Pág: 	02 

00001/14 de 02 
LEI 	OUO3O/13. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR (R4 

05 	02. Fundeb 
12 361 	1203 	1.010 construção , 	ampi 	e 	reforma 	de 	unidades 

escolares- 	Fuüdeb 	40% 
4.4.90.51.00 Obras 	e Insta ações 

75 .000,00 
12 365 	1202 	1.011 Construção 	e 	Reforma de 	Unidades 

Escolares 	da 	ducaçao 	Intantil-Fundeb4O% 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	Insta ações 

95 .000,00 

TOTAL Fundeb 170.000,00 

0601. Fundo 	Municipal 	de 	Sayde 
10 303 	1004 	1.014 Implantaçao 	da 	Farniacia Viva 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	Instalaçoes 

19.000 O 
10 304 	1010 	1.015 Construção 	de 	Kit's 	Sanitários 

4.4.90.51.00 obras 	e 	instalações 

27.000,00 

TOTAL 	Fundo Municipal 	de 	Saude 46.000,00 

07 	01. Fundo 	Mun. 	de A$sistência 	Social 	- 	FMAS 
08 	244 	0803 	1.016 Contruçao e 	retormado CRAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e Material 	Permanente 

15 .000,00 
08 	244 	0809 	1.017 Implantação 	d 	Cozinha Comunitária 

4.4.90.51.00 obras 	e 	Instalaçoes 

48.500,00 

TOTAL Fundo 	Mun. 	de 	Assistência 	Social 	- 	FM 63.500,0Ç 

09 	01. Sec.uniç. 	 eUrbanismo 
15 	451 	1508 	1.021 

Wraestrutura 
urbanzaçao 	Lagoa 	na Avenida A.F. : 
Portela 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	Instalações 

10.000,00 

WILEBALDO MELOAUIAR 
Prefeito 	Municipal 



Ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Mucarnbo 

ANEXO IT a que se refere 	DECRETO 00001/14 de 02 
de Janeiro de 2014, autorizado pela LEI 00030/13. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (Ri) 

20 605 2010 1.027 RfQ'ma, Ap1iaço  e Equipar Matadouros 
Publico Municipal 

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçoes 

26 782 2602 1.032 Construção de Passagens Molhadas, 
Pontilhoes e ueiros 

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçoes 

570.0001:
.
C,  

150.000,09 

TOTAL Sec. Munic. Infraestrutura e urbanism 	 730.000,00 

TOTAL GERAL 	 1.471.000,00 

Mucambo, 02 de Janeiro de 2014. 

WILEBLLO MELO.AÇUIAR 
Preteito Municipal 


